
 
ERRATA – PREGÃO PRESENCIAL 006/2020 

Percebeu-se que houve um erro quanto às descrições dos itens 02 e 03. 

Diante disso, onde se lê: 

2 

 

10. Fonte 

10.1. Certificação: 80 Plus Bronze – comprovado no site www.80plus.org 
(Obrigatório) 
10.2. Potência: 95W (Máximo obrigatório) 
10.3. Tensão de entrada: 110/220V com seletor automático (Obrigatório) 
10.4. Tomada: De acordo com a norma NBR 14136 (Obrigatório) 
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10. Fonte 
10.1. Certificação: 80 Plus Bronze – comprovado no site www.80plus.org 
(Obrigatório) 
10.2. Potência: 90W (Máximo obrigatório) 
10.3. Tensão de entrada: 110/220V com seletor automático (Obrigatório) 
10.4. Tomada: De acordo com a norma NBR 14136 (Obrigatório) 

 
Ler-se-á: 
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10. Fonte 

10.1. Certificação: Energy Star (obrigatório) 
10.2. Potência: até 95W (obrigatório) 
10.3. Tensão de entrada: 110/220V com seletor automático (Obrigatório) 
10.4. Tomada: De acordo com a norma NBR 14136 (Obrigatório) 
10.5: Eficácia média (compatível com ESTAR 7.0/7.1): 87% 
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10. Fonte 

10.1. Certificação: Energy Star (obrigatório) 
10.2. Potência: até 95W (obrigatório) 
10.3. Tensão de entrada: 110/220V com seletor automático (Obrigatório) 
10.4. Tomada: De acordo com a norma NBR 14136 (Obrigatório) 
10.5: Eficácia média (compatível com ESTAR 7.0/7.1): 87% 

 

 Além disso, onde se lê na página 96: 

Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fornecidos pela 
licitante, poderá ela, resguardados os procedimentos legais, sofrer as sanções abaixo, a critério 
da Administração, isolada ou cumulativamente: 
- Impedimento para registro na Ata, se concluída a fase licitatória. 
- Cancelamento do registro na Ata. 
- Suspensão temporária do direito de participar de licitações e de fornecer a Administração 
Pública por prazo de até 5 (cinco) anos. 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, que 
será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
ou depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 
- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fornecedor, sem 
justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuário, resguardados os procedimentos legais 
pertinentes, poderá acarretar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções. 
- Advertência. 
- Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do Contrato, após decorridos cinco dias, a 
contar da data do inadimplemento. 
- Multa de mora sobre o valor total do pedido, de 0,33% por dia de inadimplência, no caso de 
inexecução total. 
- Suspensão temporária do direito de participar de licitação e de fornecer à Administração 
Pública, por prazo de até cinco (cinco) anos. 
- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto 

http://www.80plus.org/


 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, 
que será concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administração pelos prejuízos pelos 
resultantes ou depois de decorridos o prazo da sanção aplicado com subitem anterior. 
- Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades será assegurada ao fornecedor o 
contraditório e ampla defesa. 
- As sanções que vierem a ser aplicada serão obrigatoriamente registrada no Município. 
- A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicações de 
outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fornecedor por eventuais perdas e 
danos causado à Administração. 

 Ler-se-á: 

- O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará 
impedido de licitar e contratar com a Administração, nos termos do Decreto n° 8.840/2018 de 
18 de dezembro de 2018. 

- O fornecedor que, injustificadamente, descumprir a legislação ou cláusulas dos instrumentos 

contratuais, der causa a atraso no cumprimento dos prazos neles previstos ou à sua 

inexecução total ou parcial, sujeitar-se-á à aplicação da penalidade de multa, a ser aplicada 

pela Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, sem prejuízo das 

demais sanções legais cabíveis, devendo ser observados os seguintes percentuais e 

diretrizes: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que 

corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de 

material ou execução de serviços/obras, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o 

valor correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por 

descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I 

e II deste artigo; 

IV - 20% (vinte por cento), em caso de recusa injustificada do fornecedor em assinar o 

instrumento contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial 

ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço ou etapa de obra, ou 

rescisão do instrumento contratual, calculado sobre a parte inadimplente; 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento/serviço/obra no caso de entrega 

de objeto, prestação de serviços ou execução de obras com vícios ou defeitos ocultos 

que o tornem impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora 

das especificações contratadas; e 

VI - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo 

descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, 

da Lei 8.666/1993 e será executada após regular processo administrativo, oferecido ao 

fornecedor a oportunidade de defesa, observada a seguinte ordem: 

I - mediante desconto no valor das parcelas devidas pela Administração; 
II - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 



 
III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução, após prévia inscrição 

do débito em dívida ativa. 

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá o fornecedor pela sua diferença, devidamente atualizada, desde a data de sua 

aplicação, segundo a variação positiva do IPCA-E ou índice que venha a lhe substituir e 

acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 3º Se a multa aplicada for superior ao valor das faturas subsequentes ao mês do 

inadimplemento, responderá o fornecedor pela sua diferença, devidamente atualizada, desde 

a data de sua aplicação, segundo a variação positiva do IPCA-E ou índice que venha a lhe 

substituir e acrescida de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês. 

§ 4º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

dia seguinte ao do vencimento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, 

se dia de expediente normal na repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

§ 5º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
 

I - o atraso não superior a 05 (cinco) dias; 
 

II - o atraso decorrente de culpa da Administração, mesmo que concorrente, ou de fatores 
excepcionais e extraordinários devidamente reconhecidos pela Administração; e 
III - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

§ 6º Se a recusa em assinar o instrumento contratual for motivada por fato impeditivo 

relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a 

autoridade competente  para a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar 

a multa. 

§ 7º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e 

a gravidade da falta cometida, observado o princípio da proporcionalidade, sendo concedidos, 

nesta hipótese, os prazos para defesa e recurso aplicáveis à pena mais gravosa. 

§ 8º A aplicação das multas de natureza moratória não impede a aplicação superveniente de 

outras multas previstas neste artigo, cumulando-se os respectivos valores. 

- Declaração de inidoneidades nos termos do Decreto n° 8.840/20189 de 18 de dezembro de 
2018. 

 

 Entretanto, observando o § 4º do art. 21 da Lei 8.666/1993, sendo que as alterações do 

edital de licitação, mesmo as mais singelas, que não impliquem em nova divulgação, estão 

disciplinadas no § 4° do artigo 21 da Lei 8.666/1993, da seguinte forma: 

§ 4° Qualquer modificação no edital exige divulgação pela 

mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 



 

Assim sendo, tendo em vista o entendimento de que haverá alteração na formulação 

das propostas, fica decidido que a sessão ocorrerá no dia 19 de janeiro de 2020 às 08 horas e 

30 minutos. 

Muriaé, 05 de fevereiro de 2019 

 

 
Alice Melo Almeida de Sousa 

Pregoeira 


